Recuperação Judicial: ilegalidade das Dispensas Coletivas e não Integração de Verbas Rescisórias na Ação de Recuperação.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: ILEGALIDADE DAS DISPENSAS DE TRABALHADORES E IMPOSSIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO CONTEXTO DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO. A recuperação judicial tem por finalidade revitalizar empresas que demonstrem viabilidade econômica e passem por dificuldade financeira não induzida por motivos de desrespeito à ordem jurídica. Um dos objetivos primordiais da lei é a preservação dos empregos, tanto que não figura como um dos meios de recuperação a possibilidade de dispensa de trabalhadores (artigo 50 da Lei 11.101/2005). Assim, verbas rescisórias, originadas de dispensas de trabalhadores, antes ou no curso do processo judicial, não podem ser inseridas no plano de recuperação.

Jorge Luiz Souto Maior

Há uma impressão generalizada, fruto de uma leitura desatenta da Lei n. 11.101/05, que a recuperação judicial possa ser um mecanismo jurídico a serviço do “calote”, com o beneplácito do Judiciário.

Embora, em recente decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em Ação Direita de Inconstitucionalidade (3.934-2), ao enfrentar a questão posta na pretensão do autor, Partido Democrático dos Trabalhadores (PDT), no que se refere à inconstitucionalidade dos dispositivos da lei que negam a ocorrência de sucessão no caso de transferência de bens determinada em processo de falência e de recuperação judicial, o Ministro Relator, Ricardo Lewandowski, negando procedência ao pedido, tenha considerado “os arts. 60, parágrafo único, e 141, II, do texto legal em comento mostram-se constitucionalmente hígidos no aspecto em que estabelecem a inocorrência de sucessão dos créditos trabalhistas, particularmente porque o legislador ordinário, ao concebê-los, optou por dar concreção a determinados valores constitucionais, a saber, a livre iniciativa e a função social da propriedade - de cujas manifestações a empresa é uma das mais conspícuas - em detrimento de outros, com igual densidade axiológica, eis que os reputou mais adequados ao tratamento da matéria”, e sob este aspecto tenha sido bastante lesiva ao patrimônio jurídico dos trabalhadores e da própria ordem jurídica fincada sobre as bases do Direito Social, tal decisão traz benefício que não pode ser desconsiderado,  pois em seus fundamentos, que, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, possuem efeito vinculante, o Ministro Lewandowski deixou claro que “um dos principais objetivos da Lei 11.101/2005 consiste justamente em preservar o maior número possível de empregos nas adversidades enfrentadas pelas empresas, evitando ao máximo as dispensas imotivadas”, concluindo que “a dispensa coletiva de empregados não figura, no art. 50 da Lei 11.101/2005, como um dos meios de recuperação judicial da empresa”.

Assim, embora a referida decisão tenha dificultado a vida dos trabalhadores no que tange à efetivação de seus direitos trabalhistas, negando a existência de sucessão nas hipóteses de recuperação judicial e falência
, deixou definido que as dispensas coletivas não constituem modalidade de “meio de recuperação”. Conseqüentemente, a atitude unilateral do empregador, geralmente tomada antes de ingressar com a ação de recuperação
, de dispensar vários trabalhadores, sem lhes pagar verbas rescisórias, tentando transformar empregos e direitos fundamentais em meras “dívidas” trabalhistas, não tem respaldo na Lei n. 11.101/05, já que fere um de seus objetivos primordiais da preservação dos empregos. 

A recuperação judicial, cumpre reforçar, é um mecanismo jurídico, cuja execução compete ao Estado, por intermédio do Poder Judiciário, que tem por finalidade preservar as empresas que estejam em dificuldade econômica, não induzidas pelos motivos do desrespeito à ordem jurídica e que tenham condições de se desenvolver dentro dos padrões fixados pelo sistema, tanto que um dos requisitos necessários para a aprovação do plano de recuperação é a demonstração de sua “viabilidade econômica” (inciso II, do art. 53, da Lei n. 11.101/05).

O art. 47, da Lei n. 11.101/05, ademais, é muito nítido quanto a estes fundamentos:

“A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.”

Fácil verificar que não se trata da defesa de um mero interesse privado do devedor. A lei não conferiu um direito subjetivo a quem deve. Não se trata de um direito ao “calote”, portanto. O que há na lei é a defesa da empresa numa perspectiva de ordem pública: estímulo à atividade econômica, para desenvolvimento do modelo capitalista, preservando empregos e, em conformidade com a Constituição, visualização a construção da justiça social.

Fora desse contexto, a recuperação judicial não tem o menor sentido.

Dentro da lógica da manutenção das empresas, preservando-se empregos, admite-se até, como meio de recuperação judicial, a “redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva” (art. 50, inciso VIII).

Na petição inicial do pedido de recuperação, dentro da mesma linha, determina o art. 51, inciso IV, deve conter a “relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento”.

Como se vê, cuida-se de restrições que se impõem aos trabalhadores que estejam empregados na empresa. Os seus sacrifícios, aprovados conforme avaliação do gestor da recuperação, o Poder Judiciário, com aval do sindicato, se justificam para a sobrevivência da empresa com a conseqüente preservação de seus empregos.

E mesmo esses sacrifícios têm limite, pois nos termos do art. 54, o “plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial”. 

Em se tratando de crédito de natureza estritamente salarial, vencidos já há três meses, esse limite é ainda mais rígido, conforme prevê o parágrafo único do mesmo artigo 54:

“O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial”.

Esses dispositivos são suficientemente claros a demonstrar que dívidas trabalhistas constituídas após o pedido de recuperação judicial não podem se inserir na recuperação até porque se há um “plano” para pagamento e recuperação, não se pode, indefinidamente, incluírem-se novas dívidas, sob pena de se ter que refazer constantemente o “plano”, o que transforma a ação de recuperação em uma fonte eterna de descumprimento de obrigações assumidas. 

Mesmo que os créditos trabalhistas constituídos após o pedido de recuperação pudessem ser incluídos no rol da recuperação, por óbvio, o prazo para pagamento seria de, no máximo, doze meses, com necessidade de reformulação do plano, sem prejuízo do cumprimento do prazo com relação aos créditos trabalhistas já integrados ao plano.

Relevante verificar, ainda, que embora seja constituído um Administrador Judicial e um Comitê de Credores, a responsabilidade desses com relação ao Plano é apenas de fiscalização, nos termos dos artigos 22, inciso II, letra “” e 26, letra “”, da lei em exame.

“Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:

(....)

II – na recuperação judicial:

a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial”

“Art. 27. O Comitê de Credores terá as seguintes atribuições, além de outras previstas nesta Lei:

....)

II – na recuperação judicial:

(....)

b) fiscalizar a execução do plano de recuperação judicial”

A elaboração do Plano, portanto, compete à empresa (art. 53) e mesmo estando este sujeito à aprovação da assembléia-geral de credores (art. 35, I, “a”), o fato é que mesmo a Assembléia em questão não tem autonomia para negar os limites impostos à efetivação dos direitos de natureza trabalhista, conforme previsão do art. 54 da lei.

A lei em questão, portanto, não autoriza que uma empresa, unilateralmente, por ato privado, desvinculado de qualquer interesse público, integre ao seu propósito de recuperação, que pode ser apenas uma intenção de aumentar lucros, os créditos trabalhistas de pessoas que foram por ela própria desvinculados de sua atividade empresarial.

Dito de forma mais clara, verbas rescisórias, originadas de dispensas de trabalhadores, determinadas por ato unilateral da empresa antes da propositura de uma ação de recuperação, não podem ser inseridas em nenhum plano de recuperação judicial.

Esta, aliás, é a posição clara da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Norma Técnica/CGRT/SRT n. 91/05, na qual resta claro que a Lei 8.036/90 e a CLT, tratando de direitos trabalhistas específicos, não foi atingida pela lei de recuperação judicial, até porque os direitos trabalhistas que podem ser atingidos pela recuperação estão relacionados na lei especificamente e dependem de autorização sindical.

Não fossem todos esses argumentos jurídicos, do ponto de vista estritamente econômico e até moral, o fato é que não há mesmo nenhum sentido em preservar uma instituição que não respeita a condição humana alheia.

�	. O que, de todo modo, pode ser minimizado pela compreensão de que deve haver, em concreto, uma venda dos bens por valor de mercado e que o dinheiro arrecadado deve ser, necessariamente, revertido em prol do pagamento das dívidas, com preferência para as trabalhistas (ainda que respeitado o limite mencionado na própria lei), sob pena de responsabilidade pessoal do administrador ou decretação da nulidade do negócio jurídico por aplicação do instituto da fraude.


�	. Ou mesmo depois, mas sem vinculação a um plano de recuperação, que, como dito, sequer poderia prever tal medida.





